
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”                                                     

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

REQUERIMENTO Nº 204/2025
Senhor Presidente,

Considerando que o planejamento antecipado do ano letivo é fundamental para garantir a 
qualidade do ensino e a estabilidade do quadro de profissionais da educação no município;

Considerando a necessidade de previsibilidade nas contratações temporárias de docentes para o 
ano letivo de 2026, assegurando que todas as unidades escolares estejam devidamente assistidas 
desde o início das atividades;

Considerando a obrigatoriedade de transparência e publicidade nos processos seletivos realizados 
pelo Poder Executivo, conforme determina a legislação;

Requeiro, que oficie ao Prefeito Municipal de Bebedouro, Sr. Lucas Gibin Seren, ao Secretário 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão Pública, Sr. Edivaldo Souza Alves, a 
Secretária Municipal de Educação (SEMEB), Sra. Angélica Lainetti Massaro, solicitando os seguintes 
esclarecimentos acerca do Processo Seletivo Docente para contratações temporárias referente 
ao ano letivo de 2026:

I – SOBRE A SITUAÇÃO ATUAL DO PROCESSO SELETIVO:

1. Por qual motivo não foi assinado até o presente momento o contrato com a 
empresa/organizadora responsável pela realização do certame?
2. Existe algum impedimento legal ou administrativo para a formalização deste contrato? Caso 
afirmativo, qual a natureza e quais as medidas sendo adotadas para superá-lo?
3. Há previsão concreta para a assinatura do contrato e início dos trabalhos de organização do 
processo seletivo?

II – SOBRE O CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:

4. Qual a previsão de publicação do edital do Processo Seletivo Docente para 2026?
5. Qual a previsão de data para realização das provas?
6. Qual o prazo estimado para homologação final do processo seletivo?
7. O chamamento dos profissionais em regime temporário está previsto para ocorrer em 
janeiro de 2026? Caso negativo, em qual período está planejado?

III – SOBRE ASPECTOS OPERACIONAIS E DE TRANSPARÊNCIA:

8. Será garantida a divulgação ampla e acessível do edital e de todas as etapas do processo 
seletivo?
9. Quantas vagas estão previstas para contratação temporária em 2026, discriminadas por 
disciplina e etapa de ensino?
10. Há previsão orçamentária na Lei Orçamentária Anual (LOA) ou no Plano Plurianual 
(PPA) para a realização deste processo seletivo e para o pagamento dos profissionais a serem 
contratados?
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JUSTIFICATIVA

A realização tempestiva do Processo Seletivo Docente é essencial para assegurar o normal 
funcionamento da rede municipal de ensino em 2026. Qualquer atraso na contratação de professores 
temporários pode comprometer o início do ano letivo, causando prejuízos ao processo educacional 
de milhares de estudantes.

A transparência na condução deste processo é direito da comunidade e dos profissionais da 
educação, sendo fundamental que o Legislativo exerça seu papel fiscalizador para garantir o 
cumprimento dos prazos e a legalidade das contratações.

A falta de informações precisas sobre o andamento deste processo gera insegurança jurídica e 
administrativa, podendo impactar diretamente a qualidade do ensino oferecido às crianças e jovens 
do município.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 26 de novembro de 2025.

Prof. Dr. Antonio Gandini Júnior
VEREADOR LÍDER DO PT
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=9WK9898R09K56XK7, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 9WK9-898R-09K5-6XK7
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